
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DOPRESIDENTEN,o jJJS ,DE200S

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o contido nos artigos 48 a 50 do
Ato da Mesa Diretora n.o 090/95,

RESOLVE:

Art. I° Constituir Comissão de Inventário de Bens Patrimoniais para
proceder ao inventário anual de bens patrimoniais em uso na Câmara
Legislativa do Distrito Federal, na forma dos aIiigos 48 a 50 do Ato da Mesa
Diretora n.o 090/95.

Art. 2° A Comissão constituída por este Ato é composta dos seguintes
servidores:

Nome do Servidor Matrícula Função
Francisco de Assis Moura 13.208-54 Presidente
Solange Tomé da Silva Ferraz 12.138-54 Membro
Rogério Sales Rodrigues 11.954-29 Membro
Osmar Rodrigues da Silva 12.376-38 Membro

Art. 3° Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a Comissão
desenvolver os trabalhos e apresentar relatório conclusivo.

Ali. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Ato do
Presidente n.O 686, de 2004.
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